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ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNIcIPAL DE ALAGoINHAs

PROJETO DE LEI NO O7l2025.

"Autoriza o Poder Executivo a ofertar nas unidades de

saúde das redes pública e privada do nosso Município,

leito ou ala separada para as mães de natimorto e/ou

mães com óbito fetal, que estejam aguardando ato

médico para retirada do feto, mães de natimortos e/ou

abortos espontâneos".

A Câmara Municipal de Alagoinhas, Estado da Bahia, usando de suas atribuiçÕes que
lhe são conferidas por Lei,

DECRETA:

Art. 1o. As unidades de saúde das redes pública e privada do Munícipio de Alagoinhas

devem oferecer acomodação em leito, ala ou área separada dos demais pacientes e
gestantes às parturientes de natimorto.

Parágrafo único. A separação de que trata o "caput" deste artigo também se estende

às parturientes que tenham sido diagnosticadas com obito fetal, estejam aguardando

ato médico para retirada do feto, mães de natimortos e/ou abortos espontâneos.

Art. 2o. As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta das

dotaçÕes orçamentárias próprias suplementadas se necessário.

Art. 30. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala as SessÕes 13 de fevereiro de2025.

Ju
Vereadora autora.

Rua Philadelfo Neves, s/n, Juracy Magalhães, cEp: 4g040-170, Alagoinhas-Bahia,
Telefone; (75) 3182-3333
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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS

JUSTIFICAÇÃO:

O luto maternal a ser enfrentado pela mulher na maternidade ou hospital além de

traumático é demasiadamente dolorido

A mulher em situação de luto experimenta o cruel sentimento de não pertencimento ao

ambiente do parto em razáo da morte do nascituro ou do feto.

No mesmo ambiente são reunidas mulheres em condiçÕes tão diversas, De um lado,

extrema felicidade, de outro, extrema tristeza. Mulheres em trabalho de parto reunidas

com mulheres que se encontram com seus bebês sem vida (intraútero) aguardando o

parto e com mulheres que já passaram pelo parto para retirada do bebê falecido.

A dor da mãe traumatizada pelo luto pode ser acolhida e minimizada nos hospitais e

maternidades com medidas simples, como a proposta neste projeto de lei.

lmportante ressaltar que em determinadas situaçÕes é necessário que a paciente,

neste caso a mãe de natimorto e/ou mãe com obito fetal, tenha uma atenção especial

no que tange à saúde física e psicolÓgica da mãe.

O projeto complementa o rol de políticas públicas voltadas a determinados grupos em

situações de vulnerabilidade.

Podemos afirmar que a mulher que perde o seu bebê antes ou logo apÓs o

nascimento, para além da dor profunda, enfrenta o despreparo das estruturas de

saude.

Desta forma, justificamos a apresentação do presente Projeto de Lei, visando à saude

e o bem estar da mãe em um momento muito difÍcil e de tanta dor.

Sala das SessÕes, em 13 de fevereiro de 2025.

Juci Cardoso
Vereadora autora.
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Telefone: (75) 3182-3333

www.camaradealagoinhas.ba.gov


